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Ata da 3ª Sessão Ordinária, do 2º Período, da 2ª 
Sessão Legislativa, da 8ª Legislatura da Câmara 
Municipal de Eldorado do Carajás, Estado do 
Pará.   

Aos vinte e nove dias do mês de agosto do ano dois mil e vinte e dois, no Plenário Antônio 
Almeida Damasceno, na Sede da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás às dez horas, sob 
a Presidência do Vereador Dr. Jackson Vieira, secretariado pelos Vereadores Josemir Lima e 
Maíza do Adãozão, foi feita a chamada dos Vereadores pelo 1º Secretário, constatando-se o 
quórum legal, com a presença dos Vereadores: Júnior do Gravatá, Haroldinho da 17, Leno da 
Peruana, Zé Almeida, Antônio da Bamerindus, Vaniele Barbosa, Cristiley Fernandes, Paulinha 
da Saúde, Luciano do Real e Nego da Loja. O Sr. Presidente iniciou os trabalhos invocando a 
proteção de Deus e do povo Eldoradense, logo após a 2ª Secretária fez a leitura de um texto 
bíblico, o qual se encontra em Salmos 2: 4 a 6. Ato contínuo, o 1º Secretário procedeu com a 
leitura da Ata da Sessão anterior, em que posta em discussão e votação, foi aprovada por todos. 
PEQUENO EXPEDIENTE: Indicação 29/2022 de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira 
(PSD) – Solicita a Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Turismo – SECULT, que faça a 
revitalização da Quadra Poliesportiva da Praça dos Castanhais; Indicação 30/2022 de autoria 
do Ver. Dr. Jackson Vieira (PSD) – Solicita a Secretaria Municipal de Educação – SEMED, 
que seja encaminhado Projeto de Lei que dispõe sobre a prestação de serviços de psicologia e 
de serviço social nos quadros da Educação; Moção de Apoio nº 06, de 2022 – Moção de Apoio 
ao PL n 401/2019, que “acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003 (Estatuto do Idoso), para estabelecer que a pessoa com deficiência seja considerada idosa 
em idade igual ou superior a 50 (cinquenta anos), limite que poderá ser reduzido mediante 
avaliação biopsicossocial multidisciplinar da deficiência”. Indicação 31/2022 de autoria do 
Ver. Josemir Lima (PSD) – Sugere em caráter de urgência que a Prefeitura Municipal de 
Eldorado do Carajás, através da Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento 
Econômico – SEMUDE, realize construção de Pontes no Bairro Bom Jardim. GRANDE 
EXPEDIENTE: Neste momento, fez uso da tribuna o Ver. Haroldinho da 17 (PL). Pediu ao 
Executivo junto as secretarias responsáveis, procedam com a recuperação de vicinais e pontes 
da nossa Zona Rural, em especial na região do Distrito 17 de Abril. E parabenizou a Secretaria 
de Saúde, pela campanha de vacinação no último final de semana no referido Distrito. A Verª. 
Paulinha da Saúde (MDB), parabenizou o Sr. Presidente pelo excelente trabalho que vem 
sendo desenvolvido por ele,  à frente da administração desta Casa, como Presidente. 
Parabenizou a Secretaria de Saúde, pela realização da campanha de vacinação no último sábado, 
no Distrito 17 de Abril, onde foi atendendo mais de 200 crianças. Parabenizou ainda, o 
Secretário de Educação que tem cumprido pontualmente o cronograma de ações da pasta. Deu 
boas vindas a empresa Delta, que será a nova responsável pela coleta de lixo do nosso Município 
e disse estar confiante que realizarão um bom trabalho. O Ver. Nego da Loja (MDB), 
agradeceu a Gestão por estar se empenhando para proporcionar melhorias a nossa população, 
inclusive, exemplificado pelas obras do Hospital Municipal (HMEC) que estão avançando. O 
Ver. Vaniele Barbosa (PSC), falou da sua alegria pelos avanços e as melhorias que vem sendo 
feito nesta Casa, através da Presidência do Dr. Jackson Vieira, representando o compromisso e 
responsabilidade com o erário público. Falou que esteve no último sábado em Marabá, no 
lançamento da campanha do seu Dep. Estad. Fernando Henrique e disse estar confiante na 
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vitória. O Ver. Júnior do Gravatá (PSD), convidou todos para participarem amanhã (30) da 
assinatura do convenio para construção da ponte da Gameleira sobre o Rio Sororó. Parabenizou 
a Gestão por estar incansável na realização de demandas para melhorias do nosso Município. 
O Ver. Josemir Lima (PSD), justificou a Indicação de sua autoria mencionada no Pequeno 
Expediente e solicitou urgência no atendimento da mesma, visto que, uma das pontes do 
referido bairro foi queimada e está impossibilitando o trafego da população local. Falou que 
esteve acompanhando as obras do HMEC, onde verificou que os trabalhos estão bem 
avançados. Parabenizou e agradeceu a Gestão por estar empenhada nos avanços de 
infraestrutura no nosso Município, principalmente no que diz respeito a saúde e educação. Pediu 
que a população permita os Poderes trabalharem em união, ao invés de ficarem somente 
criticando e fazendo política em cima da atual Gestão, por mera oposição. O Ver. Cristiley 
Fernandes (MDB), pediu que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA) tome 
providencias e ações preventivas em relação as queimadas que tem acontecido nos últimos dias 
em nosso Município, em especial em torno dos bairros Abaete e Buriti, visto que, essas 
queimadas além de serem ilegal, caracterizam crime ambiental. Lembrou que ano passado as 
queimadas não estavam nesse nível, onde acredita-se que as políticas preventivas foram mais 
eficazes. Disse se sentir feliz pela assinatura do convenio para a construção da ponte do Rio 
Sororó, uma importante conquista para nosso Município e para o povo da região. Deixou sua 
nota de repúdio a coordenadora pedagógica que não permitiu que uma mãe solteira, participasse 
do sorteio de brindes de Dia dos Pais na escola, e pediu que o Secretário de Educação reveja 
esse caso para que não venha mais acontecer atitudes assim. A Verª. Maiza do Adãozão (PSC), 
também reforçou o convite do Ver. Júnior, para se fazerem presente na assinatura do Convenio 
para a construção da ponte e agradeceu a Gestão pelos trabalhos prestados. O Ver. Antônio da 
Bamerindus (PDT), agradeceu ao Executivo por atender Indicações sugeridas no bairro da 
subestação e na recuperação de vicinais da Bamerindus. Reafirmou seu apoio à candidatura do 
Dr. Giovanni Queiroz, assim como, a reeleição do governador Helder Barbalho e do Dep. Estad. 
Chamonzinho. O Ver. Dr. Jackson Vieira (PSD), fez uma reflexão bíblica e posteriormente 
fez uma analogia a mitologia grega do Cavalo de Tróia, lembrando-nos que muitas vezes o 
inimigo está ao nosso lado, por isso o Rei Salomão nos adverte a ficarmos atentos aos conselhos 
que podem lhe salvar ou não. Após, justificou as Indicações de sua autoria mencionadas no 
Pequeno Expediente. Corroboraram com a importância da Indicação 30/2022, os Vereadores 
Josemir Lima e Paulinha da Saúde. Falou que esteve visitando alguns bairros, inclusive o Nova 
Conquista (Frigorífico) e embora ainda estejam numa situação sub judice, eles são cidadãos 
eldoradenses e, portanto, destinatários das políticas públicas. Assim, fez uma Indicação 
Verbal, solicitando que a SEMUDE proceda com a revitalização das ruas daquela localidade, 
pois as ruas estão em péssimas condições de trafegabilidade. Por fim, pediu que a Gestão junto 
com a Secretaria de Educação, cumpram a Lei 470/2021, que obriga a municipalidade a 
fornecer dois kits uniformes escolares para os alunos da rede pública. Lembrou que a Lei 
cumpriu sua vacância de um ano e já está em vigor, inclusive, o recurso para este fim, também 
foi aprovado no orçamento.  Além de que, o art. 148, I, da LOM, proíbe que os alunos sejam 
impedidos de assistirem aula por falta de uniforme. Logo, se nenhuma das duas Leis forem 
cumpridas, os pais podem procurar o Ministério Público. HORÁRIO DAS LIDERANÇAS: 
fez uso da oportunidade, apenas os líderes partidários. ORDEM DO DIA: Lido na íntegra as 
Indicações 29/2022, 30/2022 e 31/2022. Não houve discussão e todas foram aprovadas por 
unanimidade; Indicação Verbal de autoria do Ver. Dr. Jackson Vieira (PSD) - Solicita a 
Secretaria Municipal de Urbanismo e Desenvolvimento Econômico – SEMUDE, que proceda 
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com a revitalização das ruas do Bairro Nova Conquista (Frigorífico), visto que, as ruas locais 
estão em situação que dificulta a trafegabilidade naquele local. Não houve discussão e foi 
aprovada por todos; Indicação Verbal de autoria do Ver. Cristiley Fernandes (MDB) - 
Solicita a Gestão Municipal junto a Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), 
informações sobre como se deu o acidente da viatura de fiscalização da SEMMA, número do 
Boletim de Ocorrência, em que demanda oficial a viatura se encontrava no momento do 
acidente e documentos que comprovem a notícia. Bem como, informações da apólice de seguro, 
em que cidade a viatura se encontra e como se dará o conserto ou substituição da mesma. Não 
houve discussão e foi aprovado por todos. Segundo o art. 32, II, a, e, j, que rege os trabalhos da 
Presidência e lhe da autorização para pautar matérias que não foram anteriormente divulgadas, 
chamou à Ordem do Dia o PL 11/2022 de autoria do Executivo ( Autoriza o Município de 
Eldorado do Carajás/PA a outorgar as edificações do tipo quiosque a serem construídas em área 
pública municipal localizadas na Rua Oziel Carneiro, KM 02 – Bairro Centro, desta 
municipalidade, mediante permissão de uso e dá outras providencias), uma vez que o mesmo 
já se encontra concluído e trata-se de regime de urgência. Lido o Parecer da CJR ao PL 
11/2022 – após discussão, foi posto em votação simbólica e aprovado por maioria absoluta, 
com exceção da Verª. Paulinha da Saúde; lido o Parecer da CTOSP ao PL 11/2022 – após 
discussão, foi posto em votação simbólica e aprovado por maioria absoluta, com exceção da 
Verª. Paulinha da Saúde. Após, foi posto em votação o PL 11/2022 de autoria do Executivo, 
com as correções feitas pelas Comissões. Não houve discussão e foi aprovado por maioria 
absoluta, com exceção da Verª. Paulinha da Saúde. O Sr. Presidente, informou que o mesmo 
será encaminhado para elaboração da Redação Final e posteriormente para o Executivo 
proceder com Sanção ou Veto. Para constar, lavrei á presente Ata que após lida e aprovada, 
será assinada pelos Membros da Mesa Diretora. Plenário da Câmara Municipal de Eldorado do 
Carajás, Estado do Pará, em 29 de agosto de 2022. 
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